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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, 

por seu representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial 

no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park Lozandes, Goiânia - GO, 74884-

120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, 

Administradora Judicial do processo recuperacional do GRUPO MATINHA, 

composto por: 01) SAMUEL REZENDE CUNHA, brasileiro, casado, produtor rural 

e empresário, portador do CPF/MF nº 832.225.611-68, Carteira de Identidade nº 

3380684 - SSP-GO, residente e domiciliado à Rua Alfredo Nasser, Qd. 7, Lt 10-

A, Setor Canaã, CEP: 76.245-000, Bom Jardim de Goiás-GO; 02) AGROPECUARIA 

SAMUEL REZENDE LTDA –EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 58.389.150/0001-19, com sede na Rua Ministro Alfredo 

Nasser, nº 455, sala 5, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 03) CECÍLIA 

CAETANO VILELA MESQUITA, brasileira, casada, produtora rural, inscrito no CPF 

nº. 702.495.551-15, residente e domiciliada na Rua Alfredo Nasser, Qd. 7, Lt 

10-A, Setor Canaã, CEP: 76.245-000, Bom Jardim de Goiás-GO; 04) 

AGROPECUARIA CECILIA CAETANO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.389.163/0001-98, com sede na R Ministro 

Alfredo Nasser, nº 485, sala 4, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 05) 

HELVIO VILELA MESQUISTA, brasileiro, casado, pecuarista, inscrito no CPF nº. 

133.861.581-53, residente e domiciliada na Avenida Tiradentes, N. 215, Setor 

Centro, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP 76.245-000; 06) AGROPECUARIA HELVIO 

VILELA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 58.389.192/0001-50, com sede na R Ministro Alfredo Nasser, nº 485, sala 2, 
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Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 07) ESMERIA CAETANO ANTUNES 

VILELA, brasileira, casada, pecuarista, inscrito no CPF nº. 764.789.551-68, 

residente e domiciliada na Avenida Tiradentes, N. 215, Setor Centro, Bom Jardim 

de Goiás-GO, CEP 76.245-000; 08) AGROPECUARIA ESMERIA CAETANO LTDA - 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

58.389.181/0001-70, com sede na R Ministro Alfredo Nasser, nº 485, sala 3, 

Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; 09) TRANSF SF TRANSPORTES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 

18.847.312/0001-09, com sede no R Alfredo Nasser, SN, Qdr. 07, Lt. 10-A, 

Setor Canaã, Bom Jardim de Goiás-GO, CEP: 76.245-000; e 10) AUTO POSTO 

MATINHA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 

22.442.715/0001-37, com sede à Rua Alfredo Nasser, nº 485, Jardim Atlântico, 

CEP: 76.245-000, Bom Jardim de Goiás-GO; e em tramitação sob o nº 5964042-

40.2024.8.09.0014, na Vara Cível da Comarca de Aragarças - GO, vem expor 

sobre o Plano de Recuperação Judicial, colacionado na movimentação 54 dos 

mencionados autos, e, em atenção ao disposto no art. 22, inciso II, alínea h, a 

Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de 

dezembro de 2020 (LFRE): “apresentar, para juntada aos autos, e publicar no 

endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades do devedor e 

relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contado da apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade 

das informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência 

das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

No presente relatório abordam-se o histórico processual com 

enfoques sucintos do protocolo da ação de recuperação judicial ao atual 
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momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de Recuperação 

Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de 

Avaliação de Bens. Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as 

principais fases processuais, o quadro resumo das condições e formas de 

pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao 

processamento recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens, o 

demonstrativo de resultados projetados e o fluxo de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO 

MATINHA está preservando sua atividade empresarial principal, sua função social 

e o estímulo à atividade econômica. 
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II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Conforme delineado na exordial, a trajetória do Grupo 

Matinha, de natureza eminentemente familiar, remonta à década de 1950, com 

o início das atividades agropecuárias conduzidas pelo patriarca Helvio de Paiva 

Mesquita. O legado foi solidificado por Helvio Vilela Mesquita e sua esposa 

Esmeria Caetano Antunes Vilela, com ênfase na criação de gado, e 

posteriormente ampliado com o ingresso de novos integrantes da família na 

administração dos negócios, resultando na diversificação da atividade produtiva 

por meio da lavoura de soja, transporte de cargas e, mais recentemente, revenda 

de combustíveis. Para uma compreensão aprimorada da estrutura do grupo 

econômico, o Grupo Matinha disponibilizou o seguinte organograma das 

relações societária: 
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Com sólida atuação na região de Bom Jardim de Goiás/GO, o 

grupo expandiu significativamente sua estrutura operacional, destacando-se a 

constituição da empresa TRANSF SF Transportes Ltda. e, em 2022, a aquisição 

do Auto Posto Matinha Ltda., que se consolidou como relevante agente 

econômico local. Tais empreendimentos demonstram o comprometimento do 

grupo com o desenvolvimento regional, a geração de empregos e a promoção da 

atividade econômica no interior do estado. 

Contudo, a partir de 2020, a conjuntura econômica nacional e 

internacional sofreu intensas perturbações em virtude da pandemia de COVID-

19, ocasionando instabilidade nos preços do petróleo, inflação elevada e retração 

do consumo. A posterior eclosão do conflito bélico entre Rússia e Ucrânia, em 

2022, intensificou o cenário de incertezas geopolíticas, afetando diretamente os 

preços de insumos energéticos e pressionando o mercado global. 

Internamente, a adoção de políticas fiscais e tributárias mais 

rígidas, associada à reformulação da política de preços da Petrobras, agravou 

ainda mais os custos operacionais das empresas do setor de combustíveis. 

Paralelamente, o setor agropecuário goiano — principal base da economia local 

— enfrentou severas perdas, com destaque para a queda estimada de 23% na 

produção agrícola do estado em razão das condições climáticas adversas 

registradas em 2023, conforme dados da FAEG. Tal cenário afetou diretamente 

a dinâmica econômica de Bom Jardim de Goiás, onde cerca de 25% dos empregos 

estão diretamente vinculados ao agronegócio. 
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A retração do setor primário, somada à elevação dos custos 

logísticos e ao aumento da inadimplência por parte dos clientes — muitos dos 

quais habituados a adquirir produtos a prazo — culminou em acentuada redução 

do faturamento do Auto Posto Matinha Ltda., cuja receita é dependente em mais 

de 70% da atividade agropecuária regional. Atualmente, a empresa enfrenta 

elevado índice de inadimplemento, com valores em aberto superiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), comprometendo seriamente seu capital de giro. 

Diante desse quadro de adversidade sistêmica, conjugada a 

fatores exógenos incontroláveis e à contração da demanda, a situação de 

iliquidez tornou-se inevitável, resultando em um passivo no montante de R$ 

1.477.396,89 (um milhão quatrocentos e setenta e sete mil trezentos e noventa 

e seis reais e oitenta e nove centavos) em outubro de 2024, cuja amortização 

depende da reestruturação da dívida em condições especiais e da intervenção do 

Poder Judiciário por meio do processamento da recuperação judicial ora 

pleiteada. 

O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO MATINHA, em 

síntese, com a adoção das seguintes medidas: 

 

a) Reestruturação Operacional; 

b) Reestruturação Administrativa; 

c) Readequação dos Custos Fixos e Gastos com Pessoal; 

d) Reescalonamento e Restruturação do Endividamento; 

e) Implementação de um Sistema Orçamentário Estruturado; 

f) Mapeamento de Riscos e Processos; 

g) Captação de Recursos Extra Operacionais; 
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h) Gestão Estratégica do Capital de Giro; 

i) Apoio Técnico de Consultorias Especializadas; e 

j) Outras medidas reestruturantes preconizadas no art. 50, da Lei n.º 

11.101/2005. 
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III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

O pedido principal de recuperação judicial do GRUPO MATINHA 

ocorreu em 18 de dezembro de 2024, protocolado sob o número 5964042-

40.2024.8.09.0014, sendo a decisão de deferimento do processamento 

recuperacional proferida na data de 18 de maio de 2025 (movimento 36) que, 

dentre outras medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 

180 (cento e oitenta) dias e nomeou o administrador judicial.  

Tão logo expedido (movimento 47), o Administrador Judicial 

nomeado subscreveu o Termo de Compromisso no dia 03 de junho de 2025 

(movimento 48).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo 

GRUPO MATINHA é composto por 9 9 (nove) credores que totalizam a 

importância total de R$ 32.527.645,12 (trinta e dois milhões, quinhentos e vinte 

e sete mil, seiscentos e quarenta e cindo reais e doze centavos), conforme 

adiante espelhado: 
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O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, 

protocolado no dia 19 de junho de 2025 (movimentação 54). 
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO MATINHA, em 

sua integralidade, pode ser acessado pelos portais do Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br) juntamente com o DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício), sendo protocolado no dia 19 de junho de 2025 (movimentação 54), e 

visa: a) Preservar os devedores como unidades econômicas geradoras de 

empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o exercício de sua função 

social; b) superar sua atual situação econômica e financeira, recuperando-se com 

isso o valor das empresas componentes do grupo; e c) atender aos interesses de 

seus credores indicando as fontes dos recursos e o cronograma de pagamento. 
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IV – 1 QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

A seguir, resumo das formas de pagamento proposta pelos 

devedores: 

 

 

a) Trabalhista 

No que se refere à Classe I - (Trabalhista), o GRUPO MATINHA 

informa que não foram identificados credores trabalhistas até a presente data. 

Nesse sentido, caso haja o surgimento de créditos dessa natureza no decorrer 

do processamento da presente recuperação judicial, e desde que estejam 

submetidos aos efeitos da Lei nº 11.101/2005, tais obrigações serão adimplidas 

no prazo de até 12 (doze) meses, contados da homologação judicial do Plano de 

Recuperação, nos termos do artigo 54 da referida legislação. 
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Assim, os devedores aduziram que os créditos ilíquidos — 

assim entendidos aqueles que, na data prevista para início dos pagamentos, 

ainda não tenham sido definitivamente apurados e reconhecidos pelo juízo 

competente e, por consequência, habilitados no juízo recuperacional — serão 

satisfeitos em conformidade com os mesmos critérios aplicáveis aos demais 

créditos trabalhistas, a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar 

o quadro geral de credores no qual estiverem inseridos. Na hipótese de o 

processo de recuperação judicial já ter sido encerrado, o prazo de início do 

pagamento será computado a partir do trânsito em julgado da sentença que 

liquidar o crédito em questão. 

Ademais, deliberaram ainda que, eventuais créditos 

extraconcursais que, por liberalidade de seus titulares, venham a ser submetidos 

ao regime recuperacional, poderão ser pagos de acordo com as condições ora 

estabelecidas nesta cláusula, desde que haja anuência expressa do GRUPO 

MATINHA, a quem caberá, nesse caso, a faculdade de aderência aos termos do 

Plano por tais credores. 

 

b) Garantia Real  

No que se refere aos créditos enquadrados na Classe II – 

Credores com Garantia Real, os Recuperandos consignaram, no Plano de 

Recuperação Judicial, que as condições de pagamento desta classe foram 

tratadas conjuntamente com aquelas previstas para a Classe III – Credores 

Quirografários, reunidas em tópico único. Tal abordagem foi adotada em razão 

da uniformidade das medidas de reestruturação financeira propostas, 
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considerando-se o contexto de crise e a necessidade de preservar a continuidade 

das atividades empresariais. 

Dessa forma, os créditos com garantia real serão submetidos 

ao seguinte tratamento: aplicação de deságio de 90% (noventa por cento) sobre 

o valor nominal atualizado da dívida; carência de 48 (quarenta e oito) meses para 

início dos pagamentos de principal e encargos, contados da publicação da 

decisão que homologar o plano de recuperação judicial; incidência de correção 

monetária à taxa fixa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do encerramento do 

período de carência; e amortização do saldo remanescente em até 180 (cento e 

oitenta) parcelas mensais, fixas e sucessivas. 

Referida proposta foi construída com base nas projeções 

constantes do Fluxo de Caixa apresentado nos autos e visa assegurar o equilíbrio 

entre a capacidade real de pagamento do Grupo Matinha e a observância dos 

princípios da preservação da empresa e da função social da atividade econômica. 

 

c) Quirografário 

 

No tocante aos créditos quirografários, classificados na Classe 

III - Quirografário, os Recuperandos informaram que, conforme disposto no 

Plano de Recuperação Judicial, foram estabelecidas as mesmas condições de 

pagamento aplicáveis aos credores com garantia real, consolidadas em um único 

item do PRJ, diante da similaridade de tratamento proposta para ambas as 

classes. 

Assim, os créditos quirografários estão sujeitos às seguintes 

condições: deságio de 90% (noventa por cento) sobre o valor nominal da dívida; 
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período de carência de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de 

publicação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; correção 

monetária fixada em 6% (seis por cento) ao ano, incidente apenas após o término 

da carência; e pagamento do saldo remanescente em até 180 (cento e oitenta) 

parcelas mensais, sucessivas e fixas. 

 

d) ME e EPP 

 

No que se refere à Classe IV – Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (ME/EPP), o Grupo Matinha informou que não foram identificados 

credores enquadrados nesta categoria até o momento da apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial. 

Todavia, na hipótese de surgimento de novos credores 

pertencentes à referida classe no curso do presente processo, e desde que 

abrangidos pelos efeitos da recuperação judicial nos termos da Lei nº 

11.101/2005, com as alterações promovidas pela Lei nº 14.112/2020, tais 

créditos serão pagos conforme as mesmas condições previstas para as classes 

concursais já contempladas no plano, em respeito ao princípio da isonomia entre 

credores sujeitos ao regime recuperacional. 

Ademais, os créditos extraconcursais cujos titulares optem 

voluntariamente por aderir ao concurso de credores e aceitem as disposições do 

Plano de Recuperação Judicial, poderão ser contemplados pelas mesmas 

condições, desde que haja concordância expressa do Grupo Matinha. A inclusão 

desses créditos se sujeitará à compatibilidade com os parâmetros de viabilidade 

e equilíbrio econômico-financeiro que norteiam o presente plano. 
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e) Credores Fomentadores  

 

Conforme se extrai do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado, os devedores aduziram a existência de uma modalidade 

diferenciada e facultativa de tratamento dos créditos, destinada aos chamados 

Credores Colaborativos Fomentadores, os quais, segundo reportaram, 

exerceriam papel estratégico na manutenção das atividades empresariais do 

Grupo Matinha ao longo do período de soerguimento econômico-financeiro. 

Ainda segundo o PRJ, a proposta aplica-se de forma opcional 

àqueles credores que, de maneira expressa e voluntária, manifestarem interesse 

em aderir à cláusula específica, e que, cumulativamente, mantenham ou passem 

a manter relação comercial ativa com o Grupo Matinha, por meio da concessão 

de crédito adicional, prorrogação de prazos, fornecimento contínuo de insumos 

essenciais, ou qualquer forma de colaboração direta que contribua para a 

preservação e continuidade das operações do Grupo. 

Reportaram, ainda, os devedores, que a adoção dessa medida 

encontra amparo legal no parágrafo único do artigo 67 da Lei nº 11.101/2005, 

incluído pela Lei nº 14.112/2020, o qual reconhece a possibilidade de inclusão, 

no plano, de cláusula contratual relativa a credores parceiros. Dessa forma, os 

créditos de natureza colaborativa poderão ser quitados sob condições 

específicas e eventualmente mais vantajosas, observados os critérios de 

essencialidade, volume de transações e regularidade na manutenção da parceria. 

Acrescentaram, também, que os credores interessados 

deverão formalizar sua adesão no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da 

realização da Assembleia Geral de Credores, sendo o respectivo enquadramento 
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registrado em ata. A partir da homologação da condição de Credor Colaborativo 

Fomentador, o crédito respectivo estará integralmente submetido às disposições 

especiais previstas na referida cláusula. 

Destacaram os devedores, outrossim, que a manutenção da 

condição de colaborativo está condicionada à continuidade da relação comercial 

durante o cumprimento integral do Plano de Recuperação Judicial. Em caso de 

cessação das atividades conjuntas ou do fornecimento contínuo, o credor 

retornará à sua condição anterior, aplicando-se lhe as regras ordinárias previstas 

no plano. 

Ademais, ressaltaram que a não observância do prazo para 

fornecimento das informações necessárias à implementação da condição de 

colaborativo implicará na aplicação de deságio adicional de 90% (noventa por 

cento) sobre o valor do crédito, além da postergação do pagamento até o efetivo 

cumprimento das exigências documentais. Tal previsão visa evitar prejuízos à 

organização financeira da Recuperanda e preservar o equilíbrio entre os credores 

aderentes e não aderentes. 

Por fim, esclareceram que, em caso de renúncia à condição de 

parceiro durante a execução do plano, os valores já pagos serão considerados 

definitivos, e eventual saldo remanescente será recalculado conforme as regras 

gerais de tratamento previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

 

f) Demais condições relevantes referentes aos pagamentos de créditos  

 

Conforme se extrai do Plano de Recuperação Judicial, os 

devedores previram uma modalidade especial e facultativa de quitação de 

créditos destinada aos Credores Colaborativos Fornecedores, cuja adesão 
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voluntária pressupõe o comprometimento em manter relação comercial contínua 

e ativa com o Grupo Matinha, seja mediante o fornecimento de produtos ou a 

prestação de serviços essenciais à manutenção de suas atividades operacionais. 

Aduziram, ainda, os devedores que, considerando a natureza 

das atividades desempenhadas pelo Grupo Matinha — especialmente nos setores 

agrícola e de transportes, que se mostram estratégicos para o escoamento de 

mercadorias e funcionamento da logística da cadeia produtiva — o papel dos 

fornecedores é essencial à execução das operações diárias. Por esse motivo, os 

fornecedores que optarem por aderir à referida cláusula deverão, no momento 

da formalização, informar a natureza da atividade desempenhada, especificando 

os produtos a serem comercializados ou os serviços a serem prestados, de forma 

a possibilitar a devida integração dessas informações no planejamento do fluxo 

de caixa da Recuperanda. 

Em contrapartida, deverão os Credores Colaborativos 

Fornecedores apresentar suas melhores condições comerciais, compatíveis com 

os preços praticados no mercado, contribuindo para a reestruturação financeira 

e a viabilidade da recuperação. 

Relataram os devedores que, quanto à forma de quitação dos 

créditos pertencentes aos Credores Colaborativos Fornecedores, a proposta 

inserida no Plano de Recuperação Judicial prevê a aplicação de um deságio 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor nominal atualizado 

dos respectivos créditos. Estabeleceram, ainda, o prazo de carência de 24 (vinte 

e quatro) meses para o início dos pagamentos dos valores principais e dos 

encargos incidentes, contados a partir da data de publicação da decisão que 

homologar o Plano de Recuperação Judicial. Findo o referido período de carência, 
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incidirão sobre os valores remanescentes encargos fixados à razão de 6,5% (seis 

vírgula cinco por cento) ao ano. O montante resultante será quitado por meio de 

120 (cento e vinte) parcelas mensais, sucessivas e iguais, com vencimento a 

partir do primeiro mês subsequente ao encerramento do período de carência. 

 

 

f.1) Pagamento dos Credores Colaborativos Fornecedores 

 

Conforme exposto no PRJ, para a atualização dos créditos 

componentes da Dívida Reestruturada e pendentes de pagamento será utilizado 

o Índice da Taxa Referencial (TR), criada pela Lei nº 8.177/91, de 01.03.1991 e 

Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, de 30.10.1997. A 

atualização monetária e os juros começarão a incidir a partir da publicação da 

decisão judicial que vier a homologar o plano de Recuperação Judicial. 

Os devedores expuseram que os credores inscritos no Quadro 

Geral deverão informar diretamente ao Grupo suas respectivas contas bancárias 

para fins de pagamento, através de carta registada com Aviso de Recebimento 

(AR), enviada ao endereço sede da Empresa e dirigida à diretoria. A conta deverá 

obrigatoriamente ser de titularidade do credor. Não haverá a incidência de juros 

ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido realizados em razão 

de os Credores não terem informado, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência do vencimento, suas contas bancárias. 

Postularam ainda que, os pagamentos que não forem 

realizados em razão da inépcia do credor quanto a sua respectiva conta bancária, 

não serão considerados como descumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 
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Após a informação intempestiva dos dados, a Recuperanda terá 30 (trinta) dias 

para efetuar o pagamento conforme descrito em sua respectiva Classe de Credor. 

 

f.2) Pagamento dos Credores Colaborativos – Instituições Financeiras 

 

Conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial, os 

devedores informaram que, no que tange à modalidade de pagamento aplicável 

aos Credores Colaborativos Financeiros, a Instituição Financeira que optar pela 

adesão à presente cláusula comprometer-se-á a disponibilizar ao Grupo Matinha 

financiamentos destinados ao capital de giro, custeio e investimento agrícola, 

em montante equivalente ao valor de seu crédito, nos termos do §2º do artigo 

7º da Lei nº 11.101/2005 (LREF). Tais financiamentos deverão ser concedidos em 

condições equivalentes àquelas usualmente praticadas para empresas de porte 

semelhante ao do Grupo Recuperando, observando-se, para tanto, a aplicação 

de taxas compatíveis com as peculiaridades do setor rural. 

Os devedores esclareceram, ainda, que os Credores 

Colaborativos Financeiros interessados em aderir a essa modalidade deverão 

formalizar sua manifestação de interesse com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias da data designada para a realização da Assembleia Geral de 

Credores, ocasião em que as adesões serão registradas em ata e a condição de 

credor parceiro será formalmente validada. Uma vez enquadrado como tal, o 

credor estará integralmente vinculado às disposições estabelecidas na presente 

cláusula, desde que observadas as obrigações nela previstas e respeitado o 

princípio da reciprocidade contratual. 
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Relataram, por fim, que os pagamentos aos Credores 

Colaborativos Financeiros observarão as seguintes condições: deságio de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor nominal atualizado da dívida; carência de 24 

(vinte e quatro) meses para o início dos pagamentos dos valores principais e dos 

encargos, contada da publicação da decisão de homologação do Plano de 

Recuperação Judicial; incidência de encargos fixados em 6,5% (seis vírgula cinco 

por cento) ao ano, após o encerramento do período de carência; e quitação do 

montante remanescente em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas. 

Os pagamentos realizados nos termos ora estipulados importarão na quitação 

plena e definitiva dos créditos abrangidos por esta modalidade, não subsistindo 

qualquer obrigação residual em face dos respectivos credores. 
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IV -2 LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a 

demonstrar que o plano de recuperação judicial do GRUPO MATINHA apresenta 

premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas e/ou verificadas, têm 

condições de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial dos devedores, 

nos termos do artigo 53, Inciso II, da Lei nº 11.101/2005, tendo sido apresentado 

com os demonstrativos financeiros históricos e projetados para o período dos 

próximos 10 (dez) anos. 

 Da leitura do referido laudo, depreende-se que o plano 

foi elaborado levando em consideração que a forma de pagamento aos credores 

está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada, ano a ano, 

projetando-se o resultado financeiro da empresa e respectivo fluxo de caixa para 

os próximos anos, com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para 

liquidação das dívidas existentes, concursais ou não. 
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a) Demonstrativos de Resultados Projetados 

 

O GRUPO MATINHA expõe a sua projeção financeira 10 (dez) 

anos, realizada com base nas premissas: a) DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

PROJETADO; b) FLUXO DE CAIXA LIVRE PROJETADO e, também, em perspectivas 

seguindo as condições expressas no Plano de Recuperação Judicial. Os devedores 

pretendem, com as projeções de resultados dos próximos anos e a eventual 

decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas entabuladas nos 

parágrafos anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 

 

a.1) Demonstração do Resultado do Exercício Projetado 

 

Os valores do resultado líquido operacional são estimados em 

R$ 1.2 mi para o primeiro ano e possuem projeção de salto para R$ 3.2 mi no 

ano X. 
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a.2) Fluxo de Caixa  
 

A projeção do fluxo de caixa de atividade operacional é 

estimada em de R$ 1.2 mi para o primeiro ano e possui projeção de crescimento 

estável para R$ 3,2 mi no ano X. 
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IV - 3 LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO MATINHA, 

discriminados de modo sintético, por tipo de Laudo de Avaliação 

pormenorizados por imóvel, além de Laudo dos Bens Móveis, conforme adiante 

espelhado: 

 

i – Imóvel de Matrícula n° 3.284 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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ii – Imóvel de Matrícula n° 3.642 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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iii – Imóvel de Matrícula n° 4.503 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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iv – Imóvel de Matrícula n° 6.781 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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v – Imóvel de Matrícula n° 8.055 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 

 

 

,  
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vi – Imóvel de Matrícula n° 8.122 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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vii – Imóvel de Matrícula n° 11.441 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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viii – Imóvel de Matrícula n° 18.479 do CRI de Bom Jardim de Goiás/GO 
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IV – 4 LAUDO DE AVALIAÇÕES DE BENS MÓVEIS 
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V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, 

alínea h, da Lei 11.101/05 e alterações pela Lei 14.112/2020, o presente 

relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO MATINHA segue 

juntado no processo principal nº 5964042-40.2024.8.09.0014, em tramitação 

na  Vara Cível da Comarca de Aragarças – Goiás, acessível pelos sites do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás  http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ 

http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail 

cincos@stenius.com.br ou rjgrupomatinha@stenius.com.br.   

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões 

de relevo como a viabilidade econômico-financeira; as condições e formas de 

pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do prazo para o início 

dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a 

extinção de obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial (assembleia 

geral de credores) e, ao cabo, a submissão ao juízo para apreciação 

homologatórias, são matérias exclusivas neste momento de inspeção dos 

credores e magistrado. 

Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 
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Administrador Judicial 


